
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 003/2024

CONTRATO N° 011/2024

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE E PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE CONTABILIDADE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA.

<

O município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da [^refôitura Municipal de Feira Nova do
MaranhãD - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-

70, representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n°

576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira Nova do

Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr® Gladys Cesar da Silva, inscrita no CPF n°
820.994.563-72 e RG n° RG n° 000103373498-2 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro

lado a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 17.422.433/0001-38- localizada na praça
Alfredo Teixeira, 01- Cohab Anil II - CEP.; 65.050-090 São Luis - MA, neste ato representada pelo THAIANE

MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade n°
2.304.413-SSP/PI, CPF n° 008.564.563-06, nascida em 07/10/1986 na cidade de Teresina/Pl, residente e

domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do Leste, Quadra I, Casa 38, bairro Verde Lar, CEP 64057-378, em
Teresina/Pl, doravante designado simplesmente "CONTRATADA"; com vista o constante do processo

Administrativo N° 003/2024, dispensa de licitação N® 002/2024, com fundamento na Lei N® 14.133/2021 demais
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes.

t

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO1.

O presente termo de contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada prestação de serviços
de contratação de sistema integrado de contabilidade e portal de transparência para atender as necessidades
do setor de contabilidade da prefeitura municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. totalV. UNITQTD UNOITENS

R$ 12.540,00R$ 1.045,00MENSAL12Sistema Integrado de Contabilidade

Portal da Transparência

1

R$ 7.560,00RS 630,00MENSAL122

R$20.100,00VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantes, a proposta comercial apresentada.

As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais ou para
menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na
correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

1.1

1.2
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1.3. Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com  a necessidade da Secretaria Municipal,

1.4. Os serviços deverão ser entregues, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do Maranhão-MA,
podendo ser diária, semanal ou mensal, Após solicitação pela Secretaria Municipal, os serviços deverão ser
entregues, no horário compreendido entre 07h30min às IShOOmin, de acordo descrição contida no termo de
referência e/ou proposta do licitante;

1.5. O prazo de inicio, dos serviços, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de de serviços
pela contratada.

1,6. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas nos
artigos 73 a 76 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações.

1.7. As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas e
deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

1.8, O Contratado fica obrigado a fazer correção ou refazer os serviços que não estiverem de acordo com o objeto
deste contrato e que não atenda às necessidades da contratante.

1.9. É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado da
Administração Municipal, de qualquer serviço entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

A prestação dos serviços, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo
e 0 local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

1,10,

CLÀU8UU SEGUNDA - DAS OBRfôACÕ^ OA CQMTRATADA2

2.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
2.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
2.3. Executar 0 objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
2.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

2.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais,
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto
deste Termo;

2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

2.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado;
2.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas.

2.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes.

2.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções.

%
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2.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

2.14. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

2.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
2.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
2.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não

transfere à Contratante ou a terceiros a resporisabilidade por seu pagamento.
2.18. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

2.18.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
2.18.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia
autorização da Administração;

CUUSUIA QUAICTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE3

3.1.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do arí.
93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.6

3.1.7

%
3.1.8

3.1.9

3.1.10

3.1.11

3.1.12

4

O valor do presente Termo de Contrato é de 12 (doze) parcelas mensais fixas no valor de R$ 1.675,004.1
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(um mil e seiscentos e setenta e cinco reais), totalizando um vaiorde R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).

4.1.1

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais.

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA5

5.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura, com vencimento em 31/12/2024

nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogador de acordo com a lei em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA.

6.2.1 O “atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atè que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consultas, se necessário, aos sítios oficiais, para
verificar , a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento,

6.4.1 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cnèdito, mediante depósito ou transferência
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

6

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

%

pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela6.7

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

6.8

f

EM = IX N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula; A

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão -A A
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(12/100)
l =

365

N = Número de dias entre a data imite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSUU NONA - DO PRECO7

7.1 Os preços sâo fixos e irreajustáveis.

8

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município, do presente exercício, na dotação a seguir discriminada:

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0052.2108.0000 - MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. DE ADMINSTRAÇÂO E RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA FISCALIZAÇÃO9

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.

9.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o a Lei n°
14.133/2021.

9.1

9.2
%

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando
0 que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3

10 CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.
10.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Foira Nova do Maranhão -
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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da contratação. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

11 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEB^ ■ DAS ÍMFRACÕK E DAS SAHCÔ^ ADilMNiSTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021 a CONTRATADA que, no decorrer

da contratação:

11.1.1 Inexecuçào total ou parcialmente o contrato;

11.1.2 Apresentar documentação falsa;

11.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4 Cometer fraude fiscal;

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre  o valor da
contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total ou
parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das
penalidades não supere o valor total do contrato,

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuizos causados;

11.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, t'‘aude fiscal no recolhimento
de tributos;

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão /MA, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

t

%
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11.5.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.6

ClAUSUU t^CIMA ■ WEDIPAS ACAÜTEUDORAS12

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n* 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
dificii ou impossivel reparação.

t 13

13.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n® 14.133/2021;

13.1.1 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

13.1.2 0 cumprimento irreguiar de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

13.1.3 a lentidão do seu cumprimento;

13.1.4 0 atraso injustificado na entrega do bem;

13.1.5 a desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

13.1.6 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

13.1.7 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

13.1.8 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

13.1.9 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;

13.1.10 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas, até que seja nomializada a situação;

13.1.11 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de
serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

13.1.12 a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;
13.1.13 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;

13.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

%
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13.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1  a XII
desta cláusula;

13.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para
a Administração;

13.3.3 judicial, nos termos da legislação.

13.4A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII desta cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a;

13.5.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6 0 termo de rescisão deverá indicar, conforme  o casO;

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 Indenizações e multas.

14 CLÂUSUU DÉCIMA SBaA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

15 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DA PUBLiCACÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA > DO FORO16

É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

16.1

Feira Nova do Maranhão, 23 de janeiro de 2024.

tíLiííJ^(nCL.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

U

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

2
-í

Gl es^da Silva

Secretária Municipal de^t^mínistração e Recursos Humanos
Portaria 004/2021

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n“ 007/2022
Astinado de forma digital por THAIANE
BAflROSO

Dados: 2024.01.23 0&:31 K)S -03-00'

Versio do Adobe Acrobil Readen

2023.008.204SB

THAIANE

BARROSO
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Extrato de contrato N» 011/2024. entre o Município de Feira Nova do
Maranhão ■ MA. através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA CNPJ sob o n“ 01.616.041/0001-70, e  a empresa: ADTR

SERVIÇOS OE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 17.422.433/0001-38. OBJETO:
TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE E PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE

CONTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. FONTE OE RECURSO: 04 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 04.122.0052.2108.0000 -
MANUTENÇÃO DA SECR. MUN, DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: O valor do presente Termo
do Contrato é de 12 (doze) parcelas mensais fixas no valor de R$
1.675,00 (um mil e seiscentos e setenta e cinco reais), totalizando um

valor de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais). VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato será a partir da data da assinatura em 23/01/2024,
com vigência de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 105 da Lei n^
14.133/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela

Sr.ã Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal,  e de outro lado a

empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ:
17.422.433/0001-38 - localizada na praça Alfredo Teixeira, 01- Cohab

Anil II - CEP.: 65.050-090 São Lu(s - MA, neste ato representada pelo
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior,
empresária, portadora da cédula de identidade n® 2.304.413-SSP/PI,
CPF n« 008.564.563-06, nascida em 07/10/1986 na cidade de

Teresina/PI, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do
Leste, Quadra I, Casa 38. bairro Verde Lar, CEP 64057-378. em

Teresina/PI, doravante designado simplesmente "CONTRATADA".

EXTRATO DE CONTRATO N8 014/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 014/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nc 031/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira

Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n® 10,520/02; Lei n» 8.666/93:
Lei n“ 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n»
004/2021. OBJETO; Termo de contato para contratação de empresas

para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral,
materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
prefeitura de feira nova do maranhão, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, conforme
Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02.04 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 04.122.0052.2108.0000 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, 3.3.90.30.00

CONTRATUAL ESTIMADO - O valor do presente Termo de Contrato é de
R$ 139.421,00 (cento e trinta e nove mil e quatrocentos e vinte e um
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será contada
de sua assinatura em 23/01/2024, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57, §18,
da Lei n« 8.666, de 1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.s Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: E, RODRIGUES DOS REIS CONSTRUÇÕES E
CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n^ 07.940.654/0001-44,

com sede na Praça Parsondas de Carvalho, n® 115, Anexo A. Centro.

Riachão - MA. neste ato representada pelo Sr. o Edvaido Rodrigues dos
Reis, inscrito no CPF n® 449,264.993-04 e RG n* 331580536 SSP/SP.

MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: fef555f8944a5c33fl48174b0b40bld6

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 08851e295cb357balal66103dl2df365
EXTRATO DE CONTRATO N9 013/2024

EXTRATO DE CONTRATO NS 013/2024
EXTRATO DE CONTRATO N® 015/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N2 013/2023-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 031/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.

Base Legal: Lei n" 10.520/02; Lei nc 8.666/93; Lei n" 123/2006 e

alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n» 004/2021. OBJETO:
Termo de contrato para contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para suprir as necessidades da prefeitura de feira nova do
maranhão, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO:

02.08 • SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, 04.122.0052.2042.0000 -

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO -  O valor do

presente Termo de Contrato é de R$ 336.378,10 (trezentos e trinta e
seis mil e trezentos e setenta e oito reais e dez centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
23/01/2024. quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2024, prorrogável na forma do art, 57, §1®, da Lei n^ 8.666, de

1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.* Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: E. RODRIGUES
DOS REIS CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob
0 n® 07.940.654/0001-44. com sede na Praça Parsondas de Carvalho, n®
115, Anexo A, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. *
Edvaido Rodrigues dos Reis, inscrito no CPF n® 449,264.993-04 e RG n*
331580536 SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N» 015/2024

Origem; PREGÃO ELETRÔNiCO NS 013/2023-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 031/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Base Legal: Lei n" 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n* 123/2006 e

alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
Termo de contrato para contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para suprir as necessidades da prefeitura de feira nova do
maranhão, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO:

02.08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 04.122.0052.2042.0000 -

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO -  O vaior do

presente Termo de Contrato é de R$ 596.812,40 (quinhentos e noventa
e seis mil e oitocentos e doze reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
23/01/2024, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.* Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:  D P COUTINHO
CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ n® 37.800.876/0001-22, localizada
na Av. Brasil, n® 307, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, neste ato

representada pelo Sr° Donato Portilho Coutinho, inscrita no CPF n"
721.288.283-68 e RG n® 231164947 SSP/MA.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 26b4a2764d30726904e7be84afl036d6

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 0002f7f8335a9b4050718d9ccb3d673f
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r  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ir

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AWw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:20 do dia 18/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2024.

Código de controle da certidão: 8463.D0C2.9181.D926
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.422.433/0001-38

Certidão n“: 67006629/2023

Expedição: 25/11/2023, às 07:26:42
Validade: 23/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (matriz E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

17.422.433/0001-38, NAO CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

desta certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos.

A aceitação

autenticidade no

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndc®tst.jus.br



08/01/2024.17:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.422.433/0001-38

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTOA ME

PC ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL 11 / SAO LUIS  / MA / 65050-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2024 a 06/02/2024

Certificação Número: 2024010804445988772441

Informação obtida em 08/01/2024 17:14:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW. ca ixa .gov. br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

19/10/202310:28:29Data daN® Certidão: 297625/23

CPF/CNPJ: 17422433000138Inscrição Estadual: 125798512

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS(98)32215300

Endereço:

Telefone:
UF: MA

Cortificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/11/2023 13:33:43



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

27/09/202311:52:43Data daH- Certidão: 070495/23

CPF/CNPJ: 17422433000138Inscrição Estadual: 125798512

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS(98)32215300

Endereço:

Telefone:
UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/10/2023 11:54:59



CERTIFICADO

1020230Q92186Dflt

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00008381212023

Validade: 16/03/2024

CERTIFICAMOS QUE Al É A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A Pr.SSOA
lURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, _DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURfolCA

Inscrição Municipal: 98242200CNPJ: 17.422.433/0001-38

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA

Complemento:Número: 1

Bairro: COHAB ANIL II

CEP:65050090Município: SAO LUIS - MA

eficácia até a data de validade acima informada,A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de novembro de 2023 ?s 08:13, sob o código de
autenticidade n“ B9C7C43CB13B382BA39C93F15AA71183.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet.
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

em

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.’'


